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Gabinete do Governador

DECRETO  Nº 4332  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
Prorroga o prazo de vigência das Gerências de Projetos e 
dá outras providências.
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
incisos VIII e XXV, da Constituição do Estado do Amapá, 
c/c o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e de 
acordo com a Lei nº 0793, de 31 de dezembro de 2003,
  
DECRETA:
  
Art. 1º Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2021, 
os prazos de vigência das Gerências de Projetos e suas 
respectivas nomeações, conforme o Anexo deste Decreto.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
* Republicado por haver saído com incorreções no DOE 
nº 7318, de 22/12/20.
   
ANEXO
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
AMAPÁ - CBM
 
1 - Centro Psicossocial.
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - 
DEFENAP

1 - Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico no 
Estado do Amapá.
 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN

1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
2 - Coordenação da Operação Lei Seca.
 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ - 

EAP
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FCRIA

 
1 - Gerenciamento de Serviços de TI.
 

GABINETE DO GOVERNADOR - GAB/GOV
1 – Integração.
2 - Apoio Técnico e Administrativo.
 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - GSI
1 – Controle Interno Orgânico e Institucional.
 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO 

AMAPÁ - HEMOAP
 
1 - Apoio às Ações da Hemorede.
2 - Gerência Técnica das Atividades do Laboratório de 
Sorologia.
 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 

ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN
 
1 - Contratos e Convênios – GECON.
2 - Inteligência Penitenciária.
3 - Gerência de Informática - GEINF.
4 – Central de Monitoramento Eletrônico.
 

INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E 
TECNOLÓGICAS

DO ESTADO DO AMAPÁ - IEPA
 
1 - Laboratório de Biotecnologia.
2 - Pesquisa Arqueológica.
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3 - Anfíbios do Amapá.
4 - Répteis do Amapá.
5 - Mamíferos do Amapá.
6 - Hidrometeorologia e Energias Renováveis.
7 - Curadoria da Coleção Científica Fauna do Amapá.
8 - Curadoria da Coleção Científica Herbário Amapaense.
9 - Coordenação do Projeto Tecnológico Fitoterápico.
10 - Laboratório de Sensoriamento Remoto e Análises 
Espaciais Aplicado a Ecossistemas Aquáticos.
11 - Laboratório de Geoquímica e Sedimentologia.
12 - Laboratório de Entomologia Médica.
13 - Laboratório de Tecnologia em Cerâmica.
14 - Núcleo de Ordenamento Territorial.
15 - Difusão Científica do Museu Sacaca.
16 - Programa Estadual de Gerenciamento Costeiro do 
Estado do Amapá - GERCO/AP.
 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ - PMAP
 
1 - Peixinhos Voadores.
2 - Centro Psicossocial.
3 - Gerência do PROERD.
 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO AMAPÁ - PRODAP
 
1 - Suporte ao Cliente.
 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
1 - Controle de Informações ao Regime Geral da 
Previdência Social.
 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 
REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAPÁ EM BRASÍLIA - SEAB
1 - Acompanhamento e Avaliação de Projetos Especiais 
no Distrito Federal.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - 
SEAD

1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - 
SECOM

1 - Apoio e Acompanhamento de Comunicação Especial.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT
1 - Transformação da Base Aérea do Amapá em Museu.
2 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
3 - Núcleo de Produção Digital do Amapá Equinócio” - 
NPD/AP “Equinócio”.
 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC

1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER - 

SEDEL
 
1 - Contratos e Convênios.
2 - Programas Especiais.
3 - Estádio Estadual Milton de Souza Corrêa.
4 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
5 - Articulação Institucional.
6 - Centro Didático Novo Buritizal.
7 - Coordenadoria de Apoio aos Municípios.
8 - Assessoria de Comunicação.
9 – Serviços de Fisioterapia Esportiva.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED
 
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
2 - Música, Cultura e Formação.
3 - Apoio às Ações Educacionais de Ensino e de Gestão.
4 - Implantação das Escolas em Tempo Integral da Rede 
Pública Estadual.
5 – Programa de Aprendizagem no Amapá – PAAP.
6 – Implantação do Superfácil Educação.
7 – Protagonismo Estudantil.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
1 - Unidade de Coordenação do Projeto de Modernização 
da Gestão Fiscal do Estado do Amapá – UCP/PROFISCO 
II.
2 - Implantação e Manutenção do SATE.
3 - Prestações de Contas do Governo.
4 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 
SEINF

1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
2 - Convênios Federais.
3 - Orçamento de Obras Públicas.
4 - Gerência de Segurança no Trabalho.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

1 - Estratégia Nacional de Segurança Pública nas 
Fronteiras - ENAFRON no Estado do Amapá.
2 - Estatísticas e Análises Criminais.
3 - Núcleo de Arquitetura e Engenharia - NAE.
4 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PARA 

A JUVENTUDE - SEJUV
 
1 - Crédito para a Juventude.
 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - 
SEPLAN

1 – Unidade de Gestão de Programas Estratégicos.
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2 - Gestão de Captação de Recursos do Estado.
3 - Acompanhamento, Controle e Prestação de Contas 
dos Programas Apoiados pelo BNDES.
4 - Integração ODS e Projetos Estratégicos.
 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PARA 

AS MULHERES - SEPM
1 - Centro de Atendimento da Mulher e da Família Vítimas 
de Violência no Município de Santana.
2 - Atendimento da Mulher e da Família Vítimas de 
Violência.
3 - Atendimento à Mulher Vítima de Violência.
4 - Atendimento à Mulher Vítima de Violência (Municípios).
5 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
6 – Denuncia Mulher Amapá.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
1 - Saúde Integral da População Negra e Afrodescendente.
2 - Unidade de Atendimento em Alta Complexidade em 
Oncologia - UNACON/HCAL/SESA.
3 – Gerência Administrativa da Assistência Farmacêutica.
4 - Gerência Administrativa do Centro de Enfrentamento 
à COVID-19.
5 – Gerência Técnica em Diretrizes em Saúde.
6 - Pronto Atendimento Infantil - PAI/HCA/SESA.
7 - Técnica do Serviço de Nefrologia.
8 - Fiscalização de Contratos e Convênios.
9 – Acompanhamento das Demandas dos Órgãos de 
Controle.
 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DO 
EMPREENDEDORISMO - SETE

 
1 - Apoio e Gestão do Programa Amapá de Oportunidades.
2 - Apoio aos Programas de Geração de Emprego e 
Renda.
3 - Coordenadoria de Artesanato.
 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - 
SETRAP

1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
2 - Gerência de Transportes e Terminais Ferroviários - 
GTTF.
3 - Gestão, Implantação e Acompanhamento de Impactos 
Ambientais - GEMA.
4 - Acompanhamento de Recursos Federais e Estaduais 
para a Infraestrutura de Transportes - GEINFRA.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS

 
1 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
2 - Programa Juventude Cidadã.
3 - Gerência do Fundo Estadual de Assistência Social – 
GFEAS.
4 - Tecnologia da Informação.
5 - Programa Renda para Viver Melhor.

6 - Unidade de Contratos e Convênios.
7 - Projetos Sociais Indígenas.
8 - Defesa Social e Institucional.
9 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 

SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO - SIAC/SUPER FÁCIL

 
1 - Apoio ao Atendimento ao Cidadão do Município de 
Pedra Branca do Amapari.
2 - Apoio ao Atendimento ao Cidadão do Município de 
Calçoene.
3 - Apoio ao Atendimento ao Cidadão do Município de 
Ferreira Gomes.
4 - Multilinguismo e Cidadania.
5 - Coordenação Geral da Unidade de Atendimento SIAC/
Porto Grande.
6 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
7 - Coordenação Geral da Unidade de Atendimento SIAC 
Zona Oeste.
 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

ESTADO DO AMAPÁ – SVS
 
1 - Engenharia e Arquitetura Sanitária em Saúde - GEAS.

HASH: 2021-0120-0004-8904

DECRETO Nº 0155  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 
7.560.000,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, 
do art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei 
n.º 2.536,  de  08 de  janeiro de 2021, que estima a Receita 
e fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 7.560.000,00(sete milhões e quinhentos e sessenta 
mil reais), destinado ao reforço de dotações consignadas 
no orçamento vigente, conforme anexo I constante do 
presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei 
Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto n.º 0155  de  20  de  janeiro  de 2021
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 3.360.000

02.122. 0052. 2328 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - APOIO  TJAP. 3.360.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 3.360.000

13103 - SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2.100.000

04.122. 0066. 2074 - ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2.100.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 2.100.000

15101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 2.100.000

23.694. 0007. 0004 - SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA AFAP 2.100.000

 160000 - Amapá 0 101 4590 2.100.000

Anexo do Decreto n.º 0155  de  20  de  janeiro  de 2021
 

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 7.560.000

02.061. 0052. 2003 -  PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2º GRAU 1.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3190 1.000.000

02.061. 0052. 2334 - PRIORIZAÇÃO DO 1º GRAU 4.460.000

 160000 - Amapá 0 101 3190 4.460.000

02.122. 0052. 2328 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - APOIO  TJAP. 2.100.000

 160000 - Amapá 0 101 3190 2.100.000
 
HASH: 2021-0120-0004-8907

DECRETO  Nº  0156  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0008.1851.0031/2021-GABINETE-
SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Liliane Cordeiro de Abreu do cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível III - Assistência 
Hospitalar/Superintendência de Atenção à Saúde, Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8908

DECRETO  Nº  0157  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 300101.0008.1851.0031/2021-GABINETE-
SESA,

R E S O L V E :

Nomear Manuela Siraiama Marques Duarte para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível III - 
Assistência Hospitalar/ Superintendência de Atenção à 
Saúde, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8910



Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021Seção 01• Nº 7.337Diário Oficial

6 de 37

DECRETO  Nº  0158  DE  20  DE  JANEIRO  DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos nºs 4981, de 14/11/19; 1646, de 05/05/20 e 
4332, de 22/12/20, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
0013/2021-SESA,
 
R E S O L V E :
 
Exonerar as servidoras abaixo relacionadas dos cargos 
em comissão da Gerência do Projeto “Acompanhamento 
das Demandas dos órgãos de Controle”, da Secretaria de 
Estado da Saúde:
 

SERVIDORA CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Maria Carolina Monteiro de 
Almeida Gerente Geral CDS-3

Lídia Noronha de Castro 
Duarte

Gerente de Apoio 
Técnico CDS-2

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8909

DECRETO  Nº  0159  DE  20  DE  JANEIRO  DE 2021
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos nºs 4981, de 14/11/19; 1646, de 05/05/20 e 
4332, de 22/12/20, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
0013/2021-SESA,
  
R E S O L V E :
  
Nomear os servidores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão da Gerência do 
Projeto “Acompanhamento das Demandas dos órgãos de 
Controle”, da Secretaria de Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Lídia Noronha de Castro 
Duarte Gerente Geral CDS-3

Diego Victor Nascimento da 
Silva

Gerente de Apoio 
Técnico CDS-2

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8905

DECRETO Nº 0160  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0032/2021-SESA,
 
R E S O L V E :
  
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão e da função comissionada da Secretaria de 
Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
André Sousa da 
Costa

Diretor/Hospital Estadual de 
Santana CDS-3

Rodrigo Souza 
Nobre

Responsável por Atividades III/
Hospital Estadual de Santana CDI-3

Rosinaldo Batista 
da Silva

Assessor Técnico Nível III 
- Assistência Ambulatorial/
Superintendência de Atenção à 
Saúde

CDS-3

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8911

DECRETO Nº 0161  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0032/2021-SESA,
  
R E S O L V E :
  
Nomear as servidoras abaixo relacionadas para 
exercerem os cargos em comissão da Secretaria de 
Estado da Saúde:
 

SERVIDORA CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Aldicleuma Palmerim 
do Vale

Diretor/Hospital Estadual de 
Santana CDS-3

Keila Rosana Vieira 
dos Santos

Assessor Técnico Nível III 
- Assistência Ambulatorial/
Superintendência de Atenção à 
Saúde

CDS-3

  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8912

DECRETO Nº  0162  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 1831, de 04/06/20 e 4332, de 22/12/20, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 0079/2021-SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Francisco Cardoso Dias Junior do cargo 
em comissão de Gerente do Núcleo de Serviços 
Técnicos do Projeto “Gerência Administrativa do Centro 
de Enfrentamento à COVID-19”, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8913

DECRETO Nº  0163  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 1831, de 04/06/20 e 4332, de 22/12/20, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 0079/2021-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Núbia Cristina Mesquita Campos para exercer 
o cargo em comissão de Gerente do Núcleo de Serviços 
Técnicos do Projeto “Gerência Administrativa do Centro 
de Enfrentamento à COVID-19”, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8915

DECRETO Nº  0164  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0079/2021-GAB/SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Ana Caroline da Silva Gonçalves do cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível II/Auditoria do SUS, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8916

DECRETO Nº  0165  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0079/2021-GAB/SESA,

R E S O L V E :

Nomear Auriane de Jesus Rodrigues Maciel para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível 
II/Auditoria do SUS, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Saúde.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0120-0004-8917

AVISO DE LICITAÇÃO - REMARCAÇÃO

PROCESSO SIGA nº 00074/PGE/2018
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 082/2020 - CLC/
PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação – REMARCAÇÃO que será realizada através do 
endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br conforme 
legislação pertinente.

Objeto: Registro de Preço para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de 
copeiragem, agente de portaria, atendente, jardineiro, 
piscineiro, com fornecimento de insumos e materiais 
(uniformes e equipamentos) a serem utilizados na 
execução dos serviços, visando atender as necessidades 
dos órgãos e entidades que integram a Administração 
Pública do Estado do Amapá, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I – 
Termo de Referência – que integra o Edital, independente 
de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 03/02/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 03/02/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 03/02/2021, às 9h (horário 
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de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 3131-2839 e o edital completo e seus anexos pelos e-mails licita10@
pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.br e pelo endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br.

Macapá-AP, 19 de janeiro de 2021.
Alyuscia Nayane Tavares Sanches
Coordenadora de Licitações – CLC/PGE – Em Exercício

HASH: 2021-0120-0004-8849

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 098/2020-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00040/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 061/2020-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 061/2020-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 098/2020-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: A. N. GOMES EIRELLI - EPP, CNPJ n.º 34.642.561/0001-06,
 

Lote Especificação dos itens Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço Total 
R$

012

CONJUNTO HIGIENE - Uso: adulto; Componente: sabonetes, escovas 
dental, pastas dental, toalhas de banho, papel higiênico, absorvente 
higiênico e desodorantes antitranspirante;
Kit contendo:
04 sabonetes (aspecto físico sólido, peso 90g, com perfume) MARCA: 
FLOR YPÊ.
04 escovas dental (material cerdas náilon, material cabo plástico, tipo 
cabo reto, formato cabeça retangular, com cantos arredondados, aplicação 
adulto, características adicionais cabo ligeiramente flexível, características 
adicionais comprimento 20cm, 4 fileiras tufo, total 36 tufos, tipo cerdas 
macia, da mesma altura, extremidades arredondadas) MARCA: COLGATE.
04 Pastas dental (em creme, uso adulto, pesando 90gr, menta, composto 
de flúor, lauril sulfato de sódio, sacarina sódica, água, sorbitol, composição, 
aromática, polietilenoglicol, carboximetilcelulose, dióxido de silício, 
corantes, fluoreto de sódio, providos de tampa plástica que permita o 
controle de escape do produto e com vedação perfeita. Embalado em caixa 
papel cartão plastificada trazendo externamente os dados de identificação 
na língua portuguesa, procedência número de lote, validade, número 
de registro no Ministério da Saúde e selo da Associação Brasileira de 
odontologia – ABO) MARCA: COLGATE.
04 Toalhas de banho (material 100% algodão, comprimento 120 cm e 
largura 70 cm), MARCA: SANTISTA.
04 Papel higiênico (material celulose, comprimento 30 cm, largura 10 cm, 
tipo picotado, folhas simples, cor branca, macio e sem perfume)04 pacotes, 
com 04 unidades cada, MARCA: PALOMA.
04 Absorvente higiênico (tipo normal com abas, características adicionais 
adulto, com gel, alta proteção)04 pacotes com 08 unidades cada, MARCA: 
COTTON BABY.
04 Desodorantes antitranspirante (tipo roll-on, contendo no mínimo 50ml). 
MARCA: SCALA.

Und 24.500 199,44 4.886.280,00

VALOR TOTAL: R$ 4.886.280,00 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, duzentos e oitenta reais)
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E A. N. GOMES EIRELLI – EPP.



Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021Seção 01• Nº 7.337Diário Oficial

9 de 37

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2020.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador-Geral

HASH: 2021-0120-0004-8860

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Ata de Registro de Preços n° 097/2020-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00040/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 061/2020-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 061/2020-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro 
de Preços (ARP) n.º 097/2020-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: RADAR COM. DE PRODUTOS PARA SAUDE E SERVICOS EIRELI - EPP, CNPJ 
n.º 20.873.575/0001-26,
 

Lote Especificação dos itens Unid. Quant. Preço 
Unitário R$

Preço 
Total R$

006.1

KIT IDOSO – Contendo:
a)10 pacotes de fraldas geriátricas, com 08 unidades cada; Tamanho “G”; 
MARCA: SLIM GERIATRICS.
b) 1 Bisnaga de pomada antiassadura, de 45g, de forma a atender 01 idoso por 
10 dias; MARCA: HIPOMED.
O Kit deverá estar contido em embalagem plástica de alta densidade, transparente, 
incolor, impermeável, em espessura compatível com o peso do produto, acrescida 
da identificação (nome) do Kit e seu conteúdo em medida mínima de 30 cm, 
centralizada, acrescida da identificação (nome) do kit e seu conteúdo, com letras 
de tamanho igual ou superior a 2,5 cm de altura, na cor preta.

Und 404 200,00 80.800,00

VALOR TOTAL: R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais).
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E RADAR COM. DE PRODUTOS PARA SAUDE 
E SERVICOS EIRELI – EPP.
 
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2020.
NARSON DE SÁ GALENO
Procurador-Geral

HASH: 2021-0120-0004-8848

PORTARIA Nº 06/2021-CGE-AP

NOMEIA FISCAL PARA O PROCESSO Nº 00004/2020- CGE/AP

O Controlador Geral do Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto nº 0330 de 24 de janeiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 37, Inciso XI e Artigo 45 do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 de dezembro 
de 2013,
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Resolve:

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados 
para atuarem como fiscais do Contrato firmado com a 
empresa LIDER NOTEBOOKS C SERVIÇOS LTDA EPP 
cujo objeto trata de equipamentos de T.I visando atender 
a necessidade operacional da Controladoria-Geral do 
Estado do Amapá-CGE/AP.

Titular: Carolina Costa de Lima, matricula: 0118191-2-02

Substituta: Mariane da Silva Azevedo, matricula: 
0963629-3-01

Art. 2°- O fiscal substituto atuará na ausência e nos 
impedimentos eventuais/regulamentares do titular.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 19 de janeiro de 2021.
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador Geral do Estado do Amapá
(assinado eletronicamente)

HASH: 2021-0120-0004-8892

PORTARIA Nº 07/2021-CGE-AP

CRIA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE BENS 
PATRIMONIAIS PARA OS FINS QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
nomeado pelo Decreto n.º 0330 de 24 de janeiro de 
2019, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo37 XI, Artigo 45 do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 
de dezembro de 2013.

CONSIDERANDO que o levantamento da existência 
de bens patrimoniais em condições de desfazimento é 
de responsabilidade da Unidade Gestora a qual esteja 
cadastrado o material;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar o processo 
administrativo próprio que justifique a necessidade de 
desfazimento do bem com registros do seu estado;

CONSIDERANDO a guarda de bens em condições de 
desfazimento, criam situações antieconômicas para a 
administração.

RESOLVE:

Art. 1º- Criar, nos termos do Decreto 4026/2009, a 
comissão de Vistoria com o objetivo de verificar bens 

patrimoniais em uso, em desuso, obsoletos, antieconômico 
ou inservível.

Art. 2º A Comissão a que se refere o artigo anterior 
será composta pelos seguintes servidores: ENEIDA 
DAMASCENO BORGES DE SÁ – Responsável pelo 
Setorial de Material e Patrimônio – ATMAP/CAF/CGE, 
Presidente; MARIANE DA SILVA AZEVEDO – Gerente 
do Núcleo de Sistemas - CETEC, Membro e PEDRO 
MONTEIRO ARRAES FILHO, responsável por atividade 
Nível III- Setor de Pessoal, Membro.

Art. 4º A Comissão terá um prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da assinatura desta Portaria, para apresentar 
o RELATÓRIO do trabalho, propondo providências 
de acordo com que o caso requeira a fim de que a 
Coordenação Administrativa e Financeira – CAF/CGE, 
proceda as alterações e registros necessários.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 19 de janeiro de 2021.
Joel Nogueira Rodrigues
Controlador Geral do Estado
(assinado eletronicamente)

HASH: 2021-0120-0004-8893

PORTARIA Nº 005 /2021- SEPM

Dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao 
contágio pelo novo coronavirus (COVID-19) na Secretaria 
Extraordinária de política para as Mulheres.

A Secretaria Extraordinária de Políticas para 
Mulheres, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 0154/2021 - GEA de 19 de janeiro de 2021 e a Lei nº 
811 de 20 de fevereiro de 2004 que criou a Secretaria 
Extraordinária de Políticas para as Mulheres.

CONSIDERANDO a declaração da Organização 
Mundial de Saúde - OMS, expondo a pandemia do novo 
Coronavirus (COVID-19).

CONSIDERANDO a Lei Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019.

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 0154/2021 
- GEA de 19 de janeiro de 2021, do Governo do 
Estado do Amapá, que dispõe sobre novas restrições 
de aglomerações  de pessoas de forma mais rígida 
temporariamente , com a finalidade de reduzir os riscos 
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de transmissão do novo Coronavírus (COVID -19), e 
adota outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º. Durante o período de 20/01/2021 a 26/01/2021, 
serão diretrizes a serem adotadas no âmbito desta 
Secretaria:

I – a disponibilização de um canal de atendimento 
alternativo, através de telefone;

II - autorização para que os servidores possam realizar 
trabalhos de sua residência.

Art. 2º. Durante o período que perdurar o Estado de 
emergência afetada ao COVID-19, o atendimento 
ao público se dará exclusivamente através do canal 
alternativo, disponível no número (96) 98409-0863.

Art. 3º. Ficam suspensas enquanto perdurar a situação de 

emergência as atividades de capacitação, de treinamento 
ou de eventos coletivos que impliquem a aglomeração 
de pessoas, durante o período de vigência da presente 
portaria.

Art. 4º. As determinações impostas pela presente Portaria 
são temporárias e durarão até a expressa revogação 
das mesmas, ou até ulterior alteração dos seus termos, 
mediante alterações.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Macapá, 20 de janeiro de 2021.
Renata Apóstolo Santana
Secretária/SEPM/AP
Decreto nº 3527/2019

HASH: 2021-0120-0004-8869

PUBLICIDADE
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Secretaria de Desporto e Lazer

ERRATA

PORTARIA

(P) nº  001/2021-GAB/SEDEL 

O Secretário de Estado do Desporto e Lazer/SEDEL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 3342/2019 de 05 de agosto de 2019, pelo 
Artigo 68 da Lei nº 0811 de 20 de fevereiro de 2004 e 
Decreto Estadual nº 4275, de 14 de setembro de 2005 e,

Resolve:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº001/2021-GAB/SEDEL, 
publicada no D.O.E nº 7.332 no dia 13 de janeiro 2021, 
onde designa o servidor PAULO ROBERTO MORAIS 
MELO, lotado nesta Secretaria, para fiscalizar a Empresa 
do contrato entre SEDEL X VIP EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, referente a prestação de serviços de locação 
de veículos automotores, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria de Estado do Desporto e Lazer/SEDEL.

ONDE SE LÊ:

PAULO ROBERTO MOAIS MELO

LEIA-SE: 

PAULO ROBERTO MORAIS MELO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - De Ciência publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 20 de janeiro de 2021.

JOSE RUDNEY CUNHA NUNES
Secretário/SEDEL/GEA
DECRETO Nº 3342/2019

HASH: 2021-0120-0004-8880

Secretaria de Transporte

PORTARIA Nº 013/2021-SETRAP

O  SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018,

RESOLVE:

Art. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento do Servidores 
abaixo relacionados  ,   da Sede de suas atribuições 
Macapá/AP, até o  Município de  OIAPOQUE-AP    , com 
o objetivo de fazerem visitas técnicas na usina móvel 
de asfalto,levantamento de dados dos serviços nas 
vias urbanas e elaboração de relatório fotográfico bem 
como levantamento de entrada de insumos tipo material 
agregados(areia e seixo)  , no período de 25 a 29/01/2021.

OZEAS CAMPOS SALVIANO Diretor do DEPI – CDS-3

JOSE BARBOSA DOS SANTOS Resp. Pelo Ativ. II/
DEPI-CDI-2

KAWHEBERTON LOPES MACHADO Chefe da UMI/
DEPI – CDS-1

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 19  DE JANEIRO  DE 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0120-0004-8854

PORTARIA Nº 014/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018 ,

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados  
, para viajarem   da Sede de suas atribuições Macapá/
AP, até a cidade de JUDIAÍ , com o objetivo de 
buscarem equipamentos para COVID-19 HU(BOMBAS 
DE INFUSÃO), visando melhor equipar as unidades 
Hospitalares,  no período de  19 a 21/01/2021.

CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA Chefe da 
DITRAER – CDS-2

PAULO SÉRGIO DE SOUSA LOPES Comandante de 
Aeronave

WENDELCLAY LIMA FROTA Ch. Unid. de Operações-
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DITRAER-CDS-1

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 19 DE JANEIRO  DE 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
Secretário de Estado de Transportes

HASH: 2021-0120-0004-8855

PORTARIA Nº 015/2021-SETRAP

O  SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018,

RESOLVE:
 
Art. 1º- DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados  
, para viajarem  da Sede de suas atribuições Macapá/
AP, até o Município de Calçoene   , com o objetivo de 
realizarem visita técnica em pontes no referido Município   
, no período de   26/01/2021.

BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO       
Secretario de Transportes – CDS-5

BENEDITO SOUSA MARTINS JUNIOR Secretario  
Adjunto de Gestão – CDS-4

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 19  DE JANEIRO  DE 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0120-0004-8856

Secretaria de urismoT

PORTARIA Nº 001/2021 – SETUR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº1550, 
de 10 de abril de 2019.

Atendendo a Adesão da Ata nº095/2019 – CLC/PGE, 
processo nº00022/PGE/2019, Pregão nº057/2019, que 
tem por objeto a Locação de Equipamentos, incluindo 
Montagem, Utilização, Manutenção, Desmontagem 
e Apoio Logístico, com a finalidade de atender às 
necessidades dos eventos culturais, e artísticos realizados 
e/ou promovidos pelos órgãos da Administração Pública 
do Estado do Amapá.

E considerando os termos dos artigos 66 e 67 da Lei nº 

8.666/93, que exige a designação de agente fiscalizador 
para o fiel cumprimento das cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar e designar as servidoras, GLEYCE 
KELLY REGIO DA SILVA (matrícula 0968121-3-01) 
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e MARCELLE 
DE MATOS DIAS BERNARDES (matrícula nº 0085001) 
Assistente Administrativo, ambas desta Secretaria de 
Estado do Turismo do Amapá, para fiscais de Contrato nº 
001/2020 – SETUR/GEA.

Art. 2º - Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá/AP, 19 de janeiro de 2021.
ROSA JANAÍNA DE LACERDA MARCELINO ABDON
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
DECRETO Nº 1550/2019-GEA

HASH: 2021-0120-0004-8876

PORTARIA Nº 002/2021 – SETUR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº1550, 
de 10 de abril de 2019.

Atendendo a Adesão da Ata de Registros de Preços 
nº001/2020 – TJAP, processo nº127974/2019, Pregão 
nº074/2019, que tem por objeto a prestação de serviços 
de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços 
de emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes de 
passagens relativas ao transporte aéreo de Membros, 
Servidores e colaboradores eventuais, em âmbito nacional 
e internacional, da Secretaria de Estado do Turismo – 
SETUR, conforme especificações constantes na adesão 
de Ata de registro de preço n°001/2020-DCC/TJAP.

E considerando os termos dos artigos 66 e 67 da Lei nº 
8.666/93, que exige a designação de agente fiscalizador 
para o fiel cumprimento das cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar e designar as servidoras, GLEYCE 
KELLY REGIO DA SILVA (matrícula 0968121-3-01) 
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e MARCELLE 
DE MATOS DIAS BERNARDES (matrícula nº 0085001) 
Assistente Administrativo, ambas desta Secretaria de 
Estado do Turismo do Amapá, para fiscais de Contrato nº 
002/2020 – SETUR/GEA.

Art. 2º - Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá/AP, 19 de janeiro de 2021.
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ROSA JANAÍNA DE LACERDA MARCELINO ABDON
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
DECRETO Nº 1550/2019-GEA

HASH: 2021-0120-0004-8866

Secretaria de Desenvolvimento
das Cidades

PORTARIA N.º 004/2021-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0125, de 07 de 
Janeiro de 2019, de conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Mem. nº. 
006/2021 – CAIDL/SDC, de 15 de janeiro de 2021,                       

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento do servidor Marco 
Antonio de Oliveira Coutinho – Coordenador de 
Articulação Institucional e Desenvolvimento Local até o 
Município de  Amapá, no período de 18 a 19 de janeiro 2021, 
com o objetivo realizar visita técnica referente ao Termo 
de Convênio n.º 023/2019, cujo objeto é a Recuperação e 
Urbanização da Orla do Município de Amapá.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de janeiro de 2021.
Antônio Pinheiro Teles Júnior
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades

HASH: 2021-0120-0004-8879

Secretaria de Infraestrutura

PORTARIA ( P ) nº. 014/2021-SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 
0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o teor do 
Memo. nº 200101.0005.2775.0016/2021-NURB/SEINF de 
20 de janeiro de 2021 e Autorizações nº 001/2021-NURB/
COB/SEINF e nº 002/2021-NURB/COB/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento dos Servidores 
JOSIMAR SANTOS DE AVIZ – Gerente de Núcleo de 
Urbanização e Meio Ambiente-NURB/COB/SEINF, e 

MILENE MIRANDA LUZ – Técnica em Infraestrutura/ 
SEINF, até os municípios de PORTO GRANDE e 
FERREIRA GOMES/AP, no período de 21 a 22/01/2021, 
objetivando respectivamente:

SERVIDOR OBJETIVO

JOSIMAR SANTOS DE AVIZ

Reunião na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Prefeitura Municipal 
e demais órgãos que se fizer 
necessário para obter os documentos 
para o licenciamento ambiental da 
obra de construção do Hospital 
Regional de Porto Grande.

MILENE MIRANDA LUZ

Tratar da transferência da titularidade 
da área do Hospital Regional de 
Porto Grande para o nome do Estado 
do Amapá. 
Visita a Prefeitura de Porto Grande 
para estreitar relações junto ao setor 
competente que trata das questões 
fundiárias do município para 
planejamento das obras que irão 
precisar de regularização.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-0120-0004-8883

TORNA PUBLICO QUE REQUEREU DA SEMA/GEA 
LICENÇA PRÉVIA

A Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF/GEA, 
torna público que requereu da Secretaria Estadual do 
Meio Ambiente - SEMA/GEA a Licença Prévia para a obra 
de Urbanização da Orla do Aturiá, parte integrante do PAC 
Aturiá, Município de Macapá/AP. Não foi determinado o 
Estudo de Impacto Ambiental.

Macapá-AP, 20 de Janeiro de 2021.
ALCIR FIGUEIRA MATOS
Secretário de Estado da Infraestrutura
Decreto n°0790/26.03.2018

HASH: 2021-0120-0004-8886

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 0042/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020 e considerando o disposto no 
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Prodoc n° 300101.0005.0172.0012/2021;

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento dos servidores Ademir dos 
Santos Miranda Júnior – Coordenador Administrativo 
e Gilvane Cordeiro dos Santos – Engenheiro/Assessor 
Técnico, que viajarão da sede de suas atividades em 
Macapá-AP até os municípios de Laranjal do Jari e Vitória 
do Jari-AP, no período de 26 a 29 de janeiro de 2021, 
com a finalidade de acompanhar a equipe de técnicos 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINF na 
realização visita técnica no Hospital Estadual de Laranjal 
do Jari, para averiguação da cisterna que abastece a 
unidade e visita técnica na Unidade Mista de Vitória do Jari.

Macapá, 19 de janeiro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0120-0004-8874

PORTARIA Nº 0043/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020 e considerando o disposto no 
Prodoc n° 300101.0005.2677.0002/2021; 

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento dos servidores Enigno Balduíno 
Ribeiro – Secretário Adjunto do Fundo Estadual de Saúde 
e Pablo Igor Nóbrega de Oliveira – Gerente do Núcleo 
de Contratualização, Convênios e Acordos Internacionais, 
que viajarão da sede de suas atividades em Macapá-AP 
até Brasília-DF, no período de 7 a 13 de fevereiro de 2021, 
com a finalidade de participar do treinamento Plataforma 
+Brasil 5 – Completo.

Macapá, 19 de janeiro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0120-0004-8877

PORTARIA Nº 0044/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020 e devido à necessidade de serviço 
nessa Secretaria de Estado da Saúde – SESA;

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender as férias do servidor Eder Rodrigues 
Farias, no exercício do Cargo em Comissão de Pregoeiro, 

Código: CDS-2, com usufruto agendado para o período 
de 21 a 31 de janeiro de 2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 20 de janeiro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0120-0004-8872

Secretaria de Meio Ambiente

PORTARIA ( P ) N.º   005 /2021 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.

Dispõe sobre o Plano de retorno planejado e gradual das 
atividades presenciais no âmbito da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente - SEMA.

Considerando a necessidade de manutenção de ações 
para o combater a pandemia ocasionada pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) em todo estado do Amapá;

Considerando a prorrogação das medidas temporárias de 
prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), 
instituídas pelo Decreto 0132 de 15 de janeiro de 2021;

Considerando a observância ao princípio da continuidade 
do serviço público no âmbito da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente do Amapá durante as medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
causada pelo novo coronavírus (Covid-19);

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender as atividades presenciais nesta 
Secretaria a contar do dia 16 de janeiro de 2021, até 
o dia 19 de janeiro de 2021, bem como as medidas 
administrativas previstas na portaria nº 066 de 24 de 
agosto de 2020, que adota novas medidas administrativas 
para funcionamento da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente do Amapá durante o período de restrição de 
aglomeração de pessoas com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 16 de janeiro de 2021, podendo ser 
prorrogada enquanto durar as causas de sua edição.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
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AMBIENTE, em Macapá, 20 de janeiro de 2021.

JOSIANE ANDRÉIA SOARES FERREIRA
Secretária Estadual do Meio Ambiente/em Exercício
Decreto nº 4295, de 17/12/2020

HASH: 2021-0120-0004-8885

PORTARIA ( P ) N.º   006 /2021 - SEMA/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 3987 de 11 de setembro de 
2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto n.º 5304, de 07 de 
novembro de 1.997.

Dispõe sobre o Plano de retorno planejado e gradual das 
atividades presenciais no âmbito da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente - SEMA.

Considerando a necessidade de manutenção de ações 
para o combater a pandemia ocasionada pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) em todo estado do Amapá;

Considerando a prorrogação das medidas temporárias de 
prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), 
instituídas pelo Decreto 0154 de 19 de janeiro de 2021;

Considerando a observância ao princípio da continuidade 
do serviço público no âmbito da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente do Amapá durante as medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
causada pelo novo coronavírus (Covid-19);

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender as atividades presenciais nesta 
Secretaria a contar do dia 20 de janeiro de 2021, até 
o dia 26 de janeiro de 2021, bem como as medidas 
administrativas previstas na portaria nº 066 de 24 de 
agosto de 2020, que adota novas medidas administrativas 
para funcionamento da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente do Amapá durante o período de restrição de 
aglomeração de pessoas com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 20 de janeiro de 2021, podendo ser 
prorrogada enquanto durar as causas de sua edição.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, em Macapá, 20 de janeiro de 2021.
JOSIANE ANDRÉIA SOARES FERREIRA
Secretária Estadual do Meio Ambiente/em Exercício
Decreto nº 4295, de 17/12/2020

HASH: 2021-0120-0004-8884

Secretaria de Educação

RESOLUÇÃO Nº 090/2020-CEE/AP

CREDENCIA A ESCOLA ESTADUAL ALZIRA DE LIMA 
SANTOS, EM TARTARUGALZINHO/AP, PARA OFERTAR 
A EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, de 22 de dezembro de 
2008 o Decreto Governamental nº. 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

A Lei nº. 9.394/96;
A Resolução n°. 07/2010- CNE/CEB;
A Resolução n°. 077/14-CEE/AP;
O Parecer n°. 028/2019-CEE/AP;
A Resolução n°. 067/2019-CEE;
O Processo n°. 048/2020- CEE/AP;
O Parecer n°. 049/2018- CEE/AP;
A Resolução n°. 81/2018- CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a Escola Estadual Alzira de Lima 
Santos para ofertar a Educação Básica;

Art. 2º - Este Ato de Credenciamento é único e permanente;

Art. 3° - Os demais Atos emitidos por este Conselho 
obedecerão às exigências contidas na Resolução que 
trata da matéria referente à Autorização, Reconhecimento 
e Renovação de Reconhecimento;

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 30 de setembro de 2020.
MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2021-0120-0004-8888

Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 0100/2021 - SEAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
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GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das  atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº   1497 de  16/10/1992,  nº  
0422 de  30/01/2019,   o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,       o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0022107-79.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3724227/2020 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  -  Conceder  Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM - 2006

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0086827-2 BENEDITA NEIDA 
DA SILVA FLEXA

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III Sem Efeito 
Financeiro

3ª/III 3ª/IV Sem Efeito 
Financeiro

3ª/IV 3ª/V Sem Efeito 
Financeiro

3ª/V 3ª/VI Sem Efeito 
Financeiro

3ª/VI 2ª/I 12/01/2016

2ª/I 2ª/II 12/10/2016

2ª/II 2ª/III 12/04/2018

2ª/III 2ª/IV 12/10/2019
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8894

PORTARIA Nº 0101/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das  atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº 1497 de  16/10/1992,   nº   
0422 de   30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,       o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0019922-68.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3754759/2020 - TUCUJURISDOC .

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder   Progressão   Funcional,   ao(s)   
servidor(es)   abaixo   relacionado(s)   do   Grupo  GESTÃO  
GOVERNAMENTAL,  Progressão  Funcional  nos  termos  
do   art.   13,   da   Lei   n° 1296, de 05 de janeiro de 2009:.

Cargo: ANALISTA ADMINISTRATIVO - 2012

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

1 0108223-0 GEONISIO 
BARROSO PEREIRA 3ª/V 3ª/VI 26/12/2019

           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8895

PORTARIA Nº 0102/2021 - SEAD
  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das  atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº   1497 de  16/10/1992,  nº  
0422 de  30/01/2019,   o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,       o       cumprimento       da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0025108-72.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3754920/2020 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s) do
 
Grupo Penitenciário nos termos do art. 4°, da Lei 0609 de 
04 de julho de 2001..
 

Cargo: AGENTE PENITENCIARIO - 2003

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0057858-4
LANNA SABRINA 

FEITOSA DA SILVA 
DE ARAUJO

2ª/III 2ª/IV 05/08/2016

2ª/IV 2ª/V 05/02/2018

2ª/V 2ª/VI 05/08/2019
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO 
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8896
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PORTARIA Nº 0103/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das  atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº 1497 de  16/10/1992,   nº   
0422 de   30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,       o       cumprimento       da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0021272-91.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3755142/2020 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  -  Conceder  Progressão  Funcional,  ao(s)  
servidor(es)  abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, 
nos termos do art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro 
de 2005:.

Cargo: PROFESSOR CLASSE C2 -40HS - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0110688-0 ADRIANA 
CARVALHO PIRES

C/03 C/04 08/10/2017

C/04 C/05 08/04/2019
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8897

PORTARIA Nº 0104/2021 - SEAD 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das  atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº 1497 de  16/10/1992,   nº   
0422 de   30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,       o       cumprimento       da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0023986-24.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3755238/2020 - TUCUJURISDOC . 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  -  Conceder  Progressão  Funcional,  ao(s)  
servidor(es)  abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, 
nos termos do art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro 
de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE A1-40HS - 2010

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0099359-0
ALCIDALEA 

MACEDO DE 
SOUZA

A/03 A/04 31/07/2015

A/04 A/05 09/04/2016

A/05 A/06 09/10/2017

A/06 A/07 09/04/2019
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8898

PORTARIA Nº 0105/2021 - SEAD 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  nº  
0422 de 30/01/2019,  o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;

Considerando        o       cumprimento       da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0000530-42.2020.8.03.0002, e contido no documento Nº 
500740456/2020-TUCUJURISDOC. 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s) do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005.

Cargo: PROFESSOR CLASSE C2 -40HS - 2008

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0095005-0 LUCIANE DIAS 
VIANA DA LUZ

C/05 C/06 01/05/2016

C/06 C/07 01/11/2017

C/07 C/08 01/05/2019
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021. 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO 
Secretária de Estado da Administração 

HASH: 2021-0120-0004-8899

PORTARIA Nº 0106/2021 - SEAD 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
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GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das  atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº 1497 de  16/10/1992,   nº   
0422 de   30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,       o       cumprimento       da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0024820-27.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3755222/2020 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  -  Conceder  Progressão  Funcional,  ao(s)  
servidor(es)  abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, 
nos termos do art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro 
de 2005:. 
 

Cargo: PEDAGOGO - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0111018-7 HALANA REIS DE 
MATOS

3º/III 3º/IV 11/10/2017

3º/IV 3º/V 11/04/2019
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021 
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8900

PORTARIA Nº 0107/2021 - SEAD 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das  atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº   1497 de  16/10/1992,  nº  
0422 de  30/01/2019,   o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,       o       cumprimento       da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0000530-42.2020.8.03.0002, e contido no documento Nº 
500740456/2020-TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  -  Conceder  Progressão  Funcional,  ao(s)  
servidor(es)  abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, 
nos termos do art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro 
de 2005:. 
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2008

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0094961-2 ELAINE DE 
SOUZA REBELO

C/04 C/05 01/11/2014

C/05 C/06 01/05/2016

C/06 C/07 01/11/2017

C/07 C/08 01/05/2019
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8901

PORTARIA Nº 0108/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das  atribuições  que  lhe  
conferem  os  Decretos  nº   1497 de  16/10/1992,  nº  
0422 de  30/01/2019,   o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,       o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0021020-88.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3756330/2020 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  -  Conceder  Progressão  Funcional,  ao(s)  
servidor(es)  abaixo  relacionado(s)  do Grupo 
Socioeducativo e de Proteção, nos termos da Lei n° 0875, 
de 03 de janeiro de 2005:.
 

Cargo: MONITOR SOCIO-EDUCATIVO - 2005

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

1 0083737-7 IVONETE FERREIRA 
DA SILVA

2ª/I 2ª/II 11/04/2016

2ª/II 2ª/III 11/10/2017

2ª/III 2ª/IV 11/04/2019
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8902

PORTARIA Nº 0109/2021– SEAD

A Secretária de Estado da Administração do Governo do 
Amapá, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
pelos Decretos nos 1.497, 16 de outubro de 1992, 0422, de 30 
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de janeiro de 2019, 2642, de 18 de junho de 2007 e 1535, de 
14 de maio de 2018, e tendo em vista o contido no Processo 
PRODOC - Documento 130101.0005.0301.0031/2020, 

RESOLVE:
 
Homologar a designação de Cesar Santos da Costa, 
Chefe de Unidade de Processos Judiciais/ Núcleo de 
Folha de Pagamento/CGP/CDS-2-SEAD, para responder 
cumulativamente e em substituição pelo cargo de Gerente 
de Núcleo de Folha de Pagamento/CGP/CDS-3-SEAD, 
no impedimento de respectivo titular Dinaldo Pereira 
da Trindade, durante férias regulamentares do exercício 
2020, no período 07/12/2020 a 05/01/2021.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8903

PORTARIA N° 0110/2021 - SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos Decretos nºs 1.497, 16 de outubro de 
1992, 0422, de 30 de janeiro de 2019, 2642, de 18 de junho 
de 2007 e 1535, de 14 de maio de 2018 e tendo em vista 
o contido no Processo nº 130101.0005.0277.0142/2021,

RESOLVE:

Designar a servidora Maria Siderlei Almeida da Silva, 
Assessora Técnica Nível 2/Coordenadoria de Gestão de 
Documentos Oficiais-GAB, código CDS2, para exercer 
cumulativamente e em substituição o cargo de Coordenadora/

Coordenadoria de Gestão de Documentos Oficiais-GAB, 
código CDS-3, durante o impedimento do respectivo titular 
Hélio do Carmo Duarte de Almeida, que está afastado para 
o usufruto de férias no período de 16/01/2021 a 09/02/2021.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8906

PORTARIA Nº 0111/2021-SEAD.

A Secretária de Estado da Administração do Governo do 
Amapá, usando das atribuições que lhes foram conferidas 
pelos Decretos nºs 1497 de 16 outubro de 1992, 1535 
de 14 de maio de 2018 e 0422 de 30 de janeiro de 
2019, e tendo em vista o teor do MEMORANDO Nº 
130101.0005.0326.0006/2021 - NAP/SEAD

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento do servidor NADIR DIEGO 
QUADRO PINTO – Assessor Técnico Nível I, lotado na 
Unidade de Bens Imóveis/UABI/SEAD, para viajar de 
Macapá-AP, sede de suas atividades funcionais, até o 
município de Calçoene, para acompanhar equipe do 
RURAP e Comissão Liquidante da PESCAP em visita 
técnica à Fábrica de Gelo pertencente ao Estado do 
Amapá, no dia 21 de janeiro de 2021.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0120-0004-8914

PUBLICIDADE
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Secretaria de Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000011/2021

 
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000011/2021 
 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de 
Estado da Fazenda do Amapá - SEFAZ, na forma 
do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do Decreto 
Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no 
prazo de 15 (quinze dias), a contar da publicação 
deste Edital, providenciar seu credenciamento 
no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, 
no Decreto nº 4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 
011/2019-SEFAZ. O não atendimento desta 
intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio 
da inscrição cadastral do contribuinte junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda, nos termos do 
inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 15 de Janeiro de 2021 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.041960-3 
F. L. SALGADO-EPP 
00037788/2021 
 
03.017895-1 
R. S. IGLESIAS-EPP 
00037789/2021 
 
03.025602-0 
M. C. DA SILVA ARAUJO-ME 
00037790/2021 
 
03.050180-6 
E SILVA OLIVEIRA 
00037791/2021 
 
03.058540-6 
S L DE ALMEIDA 
00037792/2021 
 
03.051424-0 
JOAQUIM ARNALDO FEITOSA 
00037793/2021 
 
03.020847-5 
OSVALDO MORAES DA SILVA-ME 
00037794/2021 
 
03.061434-1 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

DISTRIBUIDORA SAO GASPAR EIRELI 
00037795/2021 
 
03.061232-2 
S. SILVA DE ABREU 
00037796/2021 
 
03.019986-7 
E. GOMES DOS SANTOS FERRAGENS 
00037797/2021 
 
03.030123-8 
BERNACOM LTDA 
00037798/2021 
 
03.058440-0 
CABE EXPORTACAO, IMPORTACAO E 
00037799/2021 
 
03.003306-9 
ALPHA SERVICE LTDA-EPP 
00037800/2021 
 
03.050406-6 
C. M. L. DE AGUIAR-ME 
00037801/2021 
 
03.049919-4 
F. R. G. DE AGUIAR-ME 
00037802/2021 
 
03.057557-5 
KAICARA CLUB EMPREENDIMENTOS 
00037803/2021 
 
03.057845-0 
W.S. MOTOS LTDA 
00037804/2021 
 
03.033584-1 
THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A 
00037805/2021 
 
03.052047-9 
M LOBO DA COSTA ME 
00037806/2021 
 
03.031122-5 
MINAS GOIAS COMERCIO E 
00037807/2021 
 
03.041077-0 
VANDERLEI RESENDE SOARES 
00037810/2021 
 
03.041082-7 
ALAN BENTES PALHETA-ME 
00037811/2021 
 
03.041086-0 
J. ARIMACELIO DA COSTA 
00037812/2021 
 
03.041088-6 
ROSIVALDO DA SILVA NASCIMENTO 
00037813/2021 
 
03.041091-6 
M P P AZEVEDO-ME 
00037814/2021 
 
03.041092-4 
ARIEL BRUNO ESPINDOLA DOS 
00037815/2021 
 
03.041094-0 
ROMA COMERCIAL LTDA-EPP 
00037816/2021 
 
03.041102-5 
SAO NICOLAU COMERCIO DE 
00037817/2021 
 
03.041108-4 
VANUSA ROQUE DA SILVA ALVES 
00037818/2021 
 
03.041109-2 
RUTE DOS SANTOS MUNIZ 
00037819/2021 
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

 
03.041113-0 
JACKSON ALMEIDA DA SILVA 
00037820/2021 
 
03.041115-7 
SHIRLENE PEDROSA DE BRITO 
00037821/2021 
 
03.041120-3 
F. ALVES DE ARAUJO & CIA LTDA 
00037822/2021 
 
03.041122-0 
I. P. PORTELA - ME 
00037823/2021 
 
03.041124-6 
N. I. GOUVEIA-ME 
00037824/2021 
 
03.041125-4 
FRANCISCO RUFINO SAMPAIO-ME 
00037825/2021 
 
03.041127-0 
FRANCINELIO DOS SANTOS 
00037826/2021 
 
03.041129-7 
S. DOS SANTOS SILVA-ME 
00037827/2021 
 
03.041133-5 
LUARTHE EMPREENDIMENTOS 
00037828/2021 
 
03.041134-3 
E. LOBATO CORREA-ME 
00037829/2021 
 
03.041137-8 
MARCILENE VILHENA REIS 
00037830/2021 
 
03.041139-4 
DEUSALINA DOS SANTOS PINTO 
00037831/2021 
 
03.041146-7 
IJOIZE FRANKLIN SANTANA 
00037832/2021 
 
03.041151-3 
FRANCISCO ABREU LUCAS 
00037833/2021 
 
03.041153-0 
ONALDO DA SILVA CUNHA 
00037834/2021 
 
03.041154-8 
WUNDRE CARDOSO DO 
00037835/2021 
 
03.041156-4 
MARIA DE NAZARE CHAGAS DOS 
00037836/2021 
 
03.041157-2 
FABIOLA COSTA DO NASCIMENTO 
00037837/2021 
 
03.041161-0 
JAILSON DA SILVA PIEDADE 
00037838/2021 
 
03.041163-7 
K. B. ALVES NETO-ME 
00037839/2021 
 
03.041167-0 
A. SANTANA JESUS-ME 
00037840/2021 
 
03.041169-6 
MOVELARIA PARAISO LTDA-ME 
00037841/2021 
 
03.041172-6 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

EDIMILSON BARROS DOS SANTOS 
00037842/2021 
 
03.041173-4 
FRANCISCA SOELI CHAGAS MENDES 
00037843/2021 
 
03.041181-5 
F. B. MIRANDA & CIA LTDA-EPP 
00037844/2021 
 
03.041184-0 
JACINTO DA CUNHA FERREIRA 
00037845/2021 
 
03.041187-4 
CENTRO DE ENSINO PRESIDENTE 
00037846/2021 
 
03.041188-2 
ADRIANO LOPES RIBEIRO 
00037847/2021 
 
03.041192-0 
CHARLENE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
00037848/2021 
 
03.041194-7 
JOSE AUGUSTO MALCHER DA 
00037849/2021 
 
03.041196-3 
MAY GLEYCE CANTANHEDE SILVA 
00037850/2021 
 
03.041197-1 
DORIMAR LEAL MONTEIRO 
00037851/2021 
 
03.041201-3 
ADRIANO FONSECA DA SILVA 
00037852/2021 
 
03.041202-1 
ADRIANO TRINDADE PEREIRA 
00037853/2021 
 
03.041204-8 
SILMARA DA COSTA ASSIS 
00037854/2021 
 
03.041207-2 
MLOG ARMAZEM GERAL LTDA 
00037855/2021 
 
03.041211-0 
FRANCISCO CARLOS ROSA 
00037856/2021 
 
03.041214-5 
NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M. 
00037857/2021 
 
03.041218-8 
J. A. S. NORONHA-ME 
00037858/2021 
 
03.041220-0 
CLAUDENICE LIMA PEREIRA 
00037859/2021 
 
03.041225-0 
NESTOR OLIVEIRA RODRIGUES 
00037860/2021 
 
03.041226-9 
RAIMUNDO CAVALCANTE LOUZADA 
00037861/2021 
 
03.041228-5 
DIMAX MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
00037862/2021 
 
03.041229-3 
ELENILSON LOPES FERREIRA 
00037863/2021 
 
03.041233-1 
G. DOS PASSOS REIS -ME 
00037864/2021 
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

 
03.041235-8 
LENICE FERREIRA DE MELO 
00037865/2021 
 
03.041238-2 
RODRIANE S. COSTA-ME 
00037866/2021 
 
03.041240-4 
MEIO-NORTE COMERCIO DE 
00037867/2021 
 
03.041244-7 
S. A. ASSIS-ME 
00037868/2021 
 
03.041245-5 
GRANDE MOINHO CEARENSE S/A 
00037869/2021 
 
03.041250-1 
D. DE J. GUEDES COELHO-ME 
00037870/2021 
 
03.041254-4 
DALTINA CARDOSO COELHO-ME 
00037871/2021 
 
03.041256-0 
R. E. CONSTRUCOES-LTDA-ME 
00037872/2021 
 
03.041257-9 
JOSE RIBEIRO DA SILVA 
00037873/2021 
 
03.041260-9 
ANTONIA SANTOS DA CRUZ 
00037874/2021 
 
03.041261-7 
BENEDITA DO SOCORRO PAIVA DE 
00037875/2021 
 
03.041264-1 
JESIENE GONCALVES MATOS 
00037876/2021 
 
03.041266-8 
JOSE LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR 
00037877/2021 
 
03.041268-4 
LUZIRENE SILVA REIS DE MELO 
00037878/2021 
 
03.041269-2 
NELSON BASTOS JUNIOR 
00037879/2021 
 
03.041271-4 
FRANCISCO PRADO DE ALMEIDA 
00037880/2021 
 
03.041272-2 
S. C. DE A. DIAS-ME 
00037881/2021 
 
03.041274-9 
D & R COMERCIO E SERVICOS 
00037882/2021 
 
03.041278-1 
A. DUARTE NETO-ME 
00037883/2021 
 
03.041282-0 
R. S. CONSTRUCAO, COMERCIO & 
00037884/2021 
 
03.041285-4 
E. TAVARES-ME 
00037885/2021 
 
03.041291-9 
JOSIAS DA CONCEICAO FERREIRA 
00037886/2021 
 
03.041296-0 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

LUIZ FERNANDO ROSA DA SILVA 
00037887/2021 
 
03.041301-0 
TOYOTA DO BRASIL LTDA 
00037888/2021 
 
03.041307-9 
GUIMARAES & RIBEIRO LTDA-ME 
00037889/2021 
 
03.041315-0 
A. T. G. PONTES-ME 
00037890/2021 
 
03.041316-8 
ANDREZA ESPINDOLA FIGUEIREDO 
00037891/2021 
 
03.041319-2 
ELZA MIRA DOS REIS FERREIRA 
00037892/2021 
 
03.041320-6 
JOSE MARIA DA COSTA 
00037893/2021 
 
03.041322-2 
JOSE CARLOS GONCALVES 
00037894/2021 
 
03.041325-7 
SOUZA & VIEIRA TRANSPORTE E 
00037895/2021 
 
03.041337-0 
R. P. DA SILVA FILHO-ME 
00037896/2021 
 
03.041339-7 
DHEMESON DOS SANTOS DA SILVA 
00037897/2021 
 
03.041343-5 
J. P. G DA COSTA-ME 
00037898/2021 
 
03.041344-3 
COOP MISTA DOS TRABALHADORES 
00037899/2021 
 
03.041348-6 
ANTONIO RAFAEL MARQUES 
00037900/2021 
 
03.041350-8 
JOSE CARLOS MOURA DA GAMA 
00037901/2021 
 
03.041354-0 
A. M. DE PAULA-ME 
00037902/2021 
 
03.041356-7 
M. ALRISTELA DA CRUZ-ME 
00037903/2021 
 
03.041361-3 
ANTONIO CARLOS C. SOUSA-ME 
00037904/2021 
 
03.041362-1 
MANOEL DAS GRACAS MARREIROS 
00037905/2021 
 
03.041365-6 
A. C. C. LTDA-EPP 
00037906/2021 
 
03.041367-2 
NIVEA V. DIAS DE OLIVEIRA-ME 
00037907/2021 
 
03.041369-9 
CARLOS ALBERTO SOARES 
00037908/2021 
 
03.041371-0 
JOSE LUIS CORREA 47001127272 
00037909/2021 

 

HASH: 2021-0120-0004-8857
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000012/2021

 
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - COFIS 
NÚCLEO REGIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00000012/2021 
 
O Coordenador de Fiscalização da Secretaria de 
Estado da Fazenda do Amapá - SEFAZ, na forma 
do art. 73, §§ 1º e 2º do Anexo I do Decreto 
Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP, INTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para, no 
prazo de 15 (quinze dias), a contar da publicação 
deste Edital, providenciar seu credenciamento 
no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e, nos 
termos do disposto no art. 44, XII da Lei nº400/97, 
no Decreto nº 4.505/2018 e das Portarias nº 008 e 
011/2019-SEFAZ. O não atendimento desta 
intimação, com a regularização da empresa no 
prazo acima, implicará na SUSPENSÃO ex-officio 
da inscrição cadastral do contribuinte junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda, nos termos do 
inciso I e §§1º e 2º, ambos do art. 73 do Anexo I do 
Decreto Estadual nº2.269/98 - RICMS/AP. 

 
Macapá-AP, 18 de Janeiro de 2021 

 
JOSE ALBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 

 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

03.052972-7 
A. SANTOS DE OLIVEIRA EIRELI 
00037930/2021 
 
03.008392-9 
COLARES & ROCHA LTDA-ME 
00037931/2021 
 
03.031957-9 
C. REGIS DE SOUZA-ME 
00037932/2021 
 
03.055976-6 
LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 
00037933/2021 
 
03.017853-5 
V. C. DIAS JUNIOR-ME 
00037934/2021 
 
03.054584-6 
M. J. L. MODESTO- ME 
00037935/2021 
 
03.024113-8 
J. R. LEITE DE ARAUJO-ME 
00037936/2021 
 
03.060341-2 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

A. DO S. C. DO NASCIMENTO 
00037937/2021 
 
03.025671-2 
A. S. NOGUEIRA-ME 
00037938/2021 
 
03.060227-0 
LOPES & MOITA LTDA 
00037939/2021 
 
03.039165-2 
R. SOUSA DA ROCHA EIRELI ME 
00037940/2021 
 
03.049757-4 
R. J. QUIXABEIRA LTDA-ME 
00037941/2021 
 
03.061234-9 
V. C. DE AZEVEDO 
00037942/2021 
 
03.044392-0 
M. DE ANDRADE DA SILVA-ME 
00037943/2021 
 
03.055196-0 
C. DANTAS DE CARVALHO - ME 
00037944/2021 
 
03.052877-1 
F M DA CRUZ ME 
00037945/2021 
 
03.038453-2 
ROMARIO PINTO MENDES 
00037946/2021 
 
03.044584-1 
F H C DE MELO-ME 
00037947/2021 
 
03.047719-0 
K CRISTINEIDE F DE OLIVEIRA EIRELI 
00037948/2021 
 
03.051356-1 
SD PLANEJADOS LTDA - ME 
00037949/2021 
 
03.041378-8 
OSEIAS F. DA SILVA-ME 
00037950/2021 
 
03.041379-6 
MARIA DE NAZARE COSTA DOS 
00037951/2021 
 
03.041384-2 
TEOFILA FERREIRA DOS SANTOS 
00037952/2021 
 
03.041385-0 
ODAILSON DE SOUZA BONFIM 
00037953/2021 
 
03.041390-7 
FRANCISCO DAS CHAGAS CALDAS 
00037954/2021 
 
03.041392-3 
ANTONIO G. DA SILVA FILHO-ME 
00037955/2021 
 
03.041396-6 
MARIA S. N. GOMES-ME 
00037956/2021 
 
03.041401-6 
A. G. FERREIRA-ME 
00037957/2021 
 
03.041404-0 
ELDICLEIA COSTA TELES-ME 
00037958/2021 
 
03.041412-1 
SEB DO BRASIL PRODUTOS 
00037959/2021 
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

 
03.041414-8 
OTAVIO VIEIRA DO NASCEMENTO 
00037960/2021 
 
03.041415-6 
ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA 
00037961/2021 
 
03.041418-0 
JOSE CARLOS DE MELO 
00037962/2021 
 
03.041419-9 
LUANE THAINA BENJAMIM DOS 
00037963/2021 
 
03.041423-7 
L. A. ARAUJO-LTDA-ME 
00037964/2021 
 
03.041427-0 
PARGEX VIGILANCIA LTDA-EPP 
00037965/2021 
 
03.041434-2 
SAMPAIO & BENICIO COMERCIO 
00037966/2021 
 
03.041435-0 
MARIA DO SOCORRO COSTA GOMES 
00037967/2021 
 
03.041437-7 
J. DAMIAO DE SOUSA-ME 
00037968/2021 
 
03.041438-5 
MANOEL MENDES DE OLIVEIRA 
00037969/2021 
 
03.041440-7 
ASSOCIACAO RECREATIVA PORTO 
00037970/2021 
 
03.041445-8 
EDILEUZA LOBATO GOMES 
00037971/2021 
 
03.041449-0 
LEILIANE MONTEIRO PELAES 
00037972/2021 
 
03.041450-4 
F. L DA SILVA FIRMINO-ME 
00037973/2021 
 
03.041452-0 
ILDA GUIMARAES PASSOS 
00037974/2021 
 
03.041454-7 
KLEITON SACRAMENTO MONTEIRO 
00037975/2021 
 
03.041456-3 
MARLON DA SILVA MACIEL 
00037976/2021 
 
03.041457-1 
MARIA LUZINETE PANTOJA DOS 
00037977/2021 
 
03.041464-4 
LUAN GUEDES DA ROCHA 
00037978/2021 
 
03.041465-2 
MARIA DA CONCEICAO AZEVEDO 
00037979/2021 
 
03.041468-7 
R. S. NATIVIDADE-ME 
00037980/2021 
 
03.041474-1 
MARINALVA MAGALHAES MORAES 
00037981/2021 
 
03.041476-8 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

CARMEZIM COSMETICOS LTDA - ME 
00037982/2021 
 
03.041478-4 
RENAUT DO BRASIL S/A 
00037983/2021 
 
03.041480-6 
MARCIO SILVA DA CONCEICAO 
00037984/2021 
 
03.041483-0 
CRISTIANE DIAS DA COSTA 
00037985/2021 
 
03.041487-3 
MARCOS FLAVIO SOUZA DE AGUIAR 
00037986/2021 
 
03.041488-1 
ANSELMA CARDOSO GOMES 
00037987/2021 
 
03.041492-0 
R. MORAES DA SILVA-ME 
00037988/2021 
 
03.041493-8 
N. A. A. VASCONCELOS-ME 
00037989/2021 
 
03.041505-5 
ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL 
00037990/2021 
 
03.041510-1 
J. DOS S. DANTAS-ME 
00037991/2021 
 
03.041512-8 
ANGELA MARIA REIS CORREA 
00037992/2021 
 
03.041517-9 
DILALVA PORTAL LOBATO 
00037993/2021 
 
03.041520-9 
L. P. DE ALMEIDA DA SILVA-ME 
00037994/2021 
 
03.041528-4 
CLEISON A. RODRIGUES-ME 
00037995/2021 
 
03.041530-6 
INGRID RAFAELLY COSTA JAQUES 
00037996/2021 
 
03.041531-4 
LUCY CORREA BATISTA 
00037997/2021 
 
03.041535-7 
F DE A CRUZ ME 
00037998/2021 
 
03.041540-3 
M. JOSE DE ALMEIDA-ME 
00037999/2021 
 
03.041546-2 
P. G. DA COSTA-ME 
00038000/2021 
 
03.041547-0 
FABIO ALEXANDRE SILVA DA SILVA 
00038001/2021 
 
03.041549-7 
SMS TECNOLOGIA ELETRONICA 
00038002/2021 
 
03.041550-0 
ROSIEL MEDEIROS DE ARAUJO 
00038003/2021 
 
03.041554-3 
MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA 
00038004/2021 
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CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 

 
03.041556-0 
JOELMA NASCIMENTO DA SILVA 
00038005/2021 
 
03.041559-4 
EUGENIO CARVALHO LIMA FILHO 
00038006/2021 
 
03.041560-8 
MARIA DILCE BATISTA DE SOUZA 
00038007/2021 
 
03.041562-4 
PAULO CESAR XAVIER SIQUEIRA-ME 
00038008/2021 
 
03.041566-7 
M. C. DE SOUZA SANTOS-ME 
00038009/2021 
 
03.041569-1 
CLEUMILDIA DE FREITAS PINHEIRO 
00038010/2021 
 
03.041576-4 
NIVALDO CORREIA DE AMARAL 
00038011/2021 
 
03.041578-0 
ELMA ALICE LIRA 71394613253 
00038012/2021 
 
03.041579-9 
FLAVIA RENIZE BELO LOPES 
00038013/2021 
 
03.041581-0 
M. C. J. BATISTA-ME 
00038014/2021 
 
03.041585-3 
MEXICHEM BRASIL IND.DE TRANSF. 
00038015/2021 
 
03.041594-2 
ELESON GLEYSON CORDEIRO 
00038016/2021 
 
03.041595-0 
RONILSON COSTA DA PAIXAO 
00038017/2021 
 
03.041598-5 
B. V. DOS SANTOS EPP 
00038018/2021 
 
03.041603-5 
ELILDE FREITAS GRIEBLER 
00038019/2021 
 
03.041605-1 
JULIANA FRAZAO BARRETO 
00038020/2021 
 
03.041607-8 
HILDA MARIA FREITAS ROCHA 
00038021/2021 
 
03.041611-6 
J. P. SALAS 
00038022/2021 
 
03.041612-4 
J. A. C. FACUNDES-ME 
00038023/2021 
 
03.041618-3 
NATALINO S. BORGES FILHO-ME 
00038024/2021 
 
03.041620-5 
I. ALVES LTDA-EPP 
00038025/2021 
 
03.041623-0 
TELSON PANTOJA COSTA 
00038026/2021 
 
03.041624-8 

Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 
 
CAD/ICMS: 
Razão Social:  
Nº Notificação: 

CARLOTA PEREIRA DA SILVA 
00038027/2021 
 
03.041626-4 
DORENIL BATISTA NUNES 
00038028/2021 
 
03.041628-0 
IRLAN OLIVEIRA PICANCO DA SILVA 
00038029/2021 
 
03.041630-2 
VALTER MARTINS DE SOUSA 
00038030/2021 
 
03.041632-9 
JOELMA M. DE OLIVEIRA-ME 
00038031/2021 
 
03.041636-1 
N. M. DAS MERCES SANTOS-ME 
00038032/2021 
 
03.041637-0 
MAYARA CRISTINA LEMOS DE 
00038033/2021 
 
03.041639-6 
JOSE RIBAMAR GOMES 
00038034/2021 
 
03.041640-0 
ADRIANO RODRIGUES PANTOJA 
00038035/2021 
 
03.041643-4 
EVODIA GOMES DA SILVA 
00038036/2021 
 
03.041644-2 
KAREN KALINNE SANTOS PRATA 
00038037/2021 
 
03.041651-5 
V. R. CAJADO-ME 
00038038/2021 
 
03.041652-3 
ANASIO GONCALVES PINTO-ME 
00038039/2021 
 
03.041654-0 
NIVALDO CARDOSO 15795586234 
00038040/2021 
 
03.041655-8 
NAVEGACAO IRMAOS NOBRE LTDA 
00038041/2021 
 
03.041658-2 
I. RODRIGUES SILVA-ME 
00038042/2021 
 
03.041659-0 
RESTAURANTE SABOR AMAPAENSE 
00038043/2021 
 
03.041662-0 
M. F. TEIXEIRA -ME 
00038044/2021 
 
03.041664-7 
ANTONIA FLAVIA PEREIRA DE 
00038045/2021 
 
03.041668-0 
BRUCELIM MOURA MORAIS 
00038046/2021 
 
03.041669-8 
W. M. C. DOS REIS JUNIOR-LTDA 
00038047/2021 
 
03.041673-6 
IZANEIDE PINHEIRO DOS SANTOS 
00038048/2021 
 
03.041676-0 
CELISTICS VITORIA COM.ATAC.IMP. 
00038049/2021 

 

HASH: 2021-0120-0004-8858
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Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA Nº 18/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO Nº 
250202.0005.1185.0002/2021 - PROEXT/UEAP, datado 
em 13 de janeiro de 2021,

Considerando o Edital nº 026/2020 -PROEXT/UEAP,

RESOLVE:

Art. 1º -  INSTITUIR a Equipe Executora do Projeto de 
Extensão sobre Paternidade e Primeira Infância vinculada 
ao Edital Nº 026/2020 -PROEXT/UEAP. A equipe deverá 
zelar pelo fiel cumprimento do que foi determinado no 
referido edital, nas resoluções nº 358/2019 e nº 432/2019 
-CONSU/UEAP, e terá a seguinte composição:

Angela do Céu Ubaiara Brito - Coordenadora do Projeto;
Vitor Sousa Cunha Nery - Membro docente da Equipe 
Executora do Projeto e
Allison Brendo Serra Nobre - Membro técnico da Equipe 
Executora do Projeto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 13 de janeiro de 
2021.

Profª. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0120-0004-8868

PORTARIA Nº 19/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 02 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO Nº 
250202.0005.1212.0002/2021 - DAE/UEAP, de 06 de 
janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 84/2020-UEAP de 03 de 

março de 2020, publicada no DOE nº 7120, removendo 
a servidora Danielle Dias da Costa e adicionando 
o servidor Francisco Diniz da Silva, como membro 
presidente do Comitê de Promoção e Valorização da 
Formação de Professores no Âmbito da Universidade do 
Estado do Amapá.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 15 de Janeiro de 
2021.

Prof. Dra Kátia Paulino dos Santos
Reitora
Decreto n. 2444/2018

HASH: 2021-0120-0004-8873

PORTARIA Nº 20/2021- UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, a Lei nº 
0066/93 e,

Considerando o MEMORANDO Nº 250202. 
0005.1233.0005/2021 - COENFLO/UEAP, datado em 13 
de janeiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento, sem ônus para a 
Universidade do Estado do Amapá, do servidor abaixo 
relacionado, da sede de suas atribuições em Macapá/AP, 
até o Município de Laranjal do Jari/AP, para instalação 
de parcelas permanentes e coleta de dados de árvores 
gigantes na Amazônia, no período 18 a 26 de janeiro de 
2021:

ROBSON BORGES DE LIMA, Mat. 1168444 - Docente;
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 15 de janeiro de 
2021.

Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0120-0004-8870

PORTARIA Nº 21/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
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Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o Memorando n° 
250202.0005.1217.0003/2021 - SEAUDIO/UEAP, de 08 
de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão responsável pela alteração 
da Resolução nº 012/2011-CONSU/UEAP, a qual terá a 
seguinte composição, sob a presidência do primeiro.

Márcio Moreira Monteiro, Mat. 0107787-2-01 - Docente;
Marcelo Silva Andrade, Mat. 0116857-6-01 - Docente;
Raimunda Kelly Silva Gomes, Mat. 0107263-3-01 – 
Docente;
Carlos Wilson Moraes, Mat. 0113274-01-02 – Técnico 
administrativo;
Evandro Favacho de Almeida, Mat. 0962424-4-01 - 
Técnico administrativo;
Enilson Cirilo de Souza, Mat. 0116706-5-01 - Técnico 
administrativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 15 de janeiro de 
2021.

Profª. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
Decreto n. 2444/2018

HASH: 2021-0120-0004-8871

Instituto de Pesquisas Científicas e
Tecnológicas do Estado do Amapá

ORDEM INTERNA Nº. 001/2021

O Diretor do INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTIFICAS 
E TECNOLOGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ - IEPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. 
nº 0338, de 16 de abril de 1997, alterada  pela Lei  n º 
0699, de 28 de junho de 2002,  Decreto nº 4476, de 15 de 
outubro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a prestação de serviço voluntário no âmbito 
do IEPA que deverá obedecer às diretrizes estabelecidas 
nesta Ordem Interna.

Parágrafo único: Considera-se serviço voluntário, para 

fins desta Ordem Interna, a atividade não remunerada, 
prestada por pessoa física ao IEPA, que tenha objetivos 
cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou 
de assistência social, inclusive mutualidade.

Art. 2º O serviço voluntário objetivo estimular a 
consciência da responsabilidade social, da solidariedade, 
da cooperação e dos deveres cívicos.

Art. 3º Pode prestar serviço voluntário no IEPA a pessoa 
física maior de 18 (dezoito) anos e que pertença a pelo 
menos uma das seguintes categorias:

I - Servidor aposentado do IEPA ou de outro Instituto de 
Pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

II– Profissionais graduados e pós-graduados em cursos 
afins com as áreas de atuação do IEPA, incluindo entre 
outros Biologia, Agronomia, Engenharia Florestal, 
Oceanografia, Medicina Veterinária, Química, História, 
Ciências Sociais, Arqueologia, Antropologia, Geologia, 
Engenharia Ambiental, Biblioteconomia, Museologia, 
Turismo, Comunicação Social, Pedagogia, Sistemas 
de Informação, Ciências da Computação, Geografia, 
Educação Artística, Arquivologia, Letras, Ciências 
Contábeis e outros cursos afins ou estudantes desses 
cursos.

III - Membro da sociedade civil com atuação nas áreas de 
educação, pesquisa, cultura ou arte.

Art. 4º O serviço voluntário será prestado sem direito a 
qualquer recompensa financeira ou de outra natureza e 
não gerará vínculo funcional, empregatício, contratual 
ou afim; não gerando obrigação IEPA de disponibilizar 
espaço, material permanente ou de consumo, diárias e 
passagens.

Art. 5º O prestador do serviço voluntário poderá ser 
ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar 
no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único: As despesas a serem ressarcidas 
deverão estar previstas no Plano de Trabalho e deverão 
ser autorizadas expressamente pela diretoria do IEPA.

Art. 6º O voluntário deverá contratar com recursos 
próprios, sem qualquer ônus para o IEPA, seguro contra 
acidentes pessoais.

Art. 7º A prestação de serviço voluntário será formalizada 
por meio de termo de adesão celebrado entre o IEPA e o 
voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições 
de seu exercício, bem como o número da apólice de 
seguro de vida e de acidentes pessoais, contratado pelo 
próprio voluntário.

Parágrafo único – O objeto do serviço voluntário deve ser 
apresentado na forma de um plano de trabalho composto 
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dos seguintes itens: apresentação, justificativa, objetivo, 
descrição da(s) atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s) 
discriminado a frequência, cronograma, resultados 
esperados, produto(s).

Art. 8º Fica criada a Comissão do Serviço Voluntário, com 
os objetivos de coordenar e agilizar as ações necessárias à 
prestação de serviço voluntário; homologar os candidatos 
selecionados de acordo com os critérios de seleção; 
programar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades 
de voluntários; indicar as unidades em que poderá 
haver prestação de serviço voluntário; deliberar sobre os 
demais procedimentos administrativos relacionados com 
a matéria de que trata esta Ordem Interna.

§ 1º Compõem a Comissão, o titular do Serviço de 
Recursos Humanos deste órgão, que a presidirá, e os 
titulares das Coordenação de Pesquisa e da Coordenação 
de Biotecnologia e da(s) unidade(s) responsável(eis) pela 
implementação e controle das ações relativas à prestação 
do serviço voluntário.

§ 2º Nos casos de afastamento ou impedimento legal 
ou regulamentar de membro da Comissão, o respectivo 
substituto a comporá.

§ 3º O profissional a que se refere o artigo 3º, inciso I, desta 
Ordem Interna que solicitar atuação como pesquisador 
deverá apresentar produção científica compatível com 
o servidor na ativa nas categorias mestre e/ou doutor, 
conforme sua formação, nos últimos três anos contados 
da data da solicitação.

Art. 9º As tarefas e responsabilidades do voluntário 
serão informadas no Plano de Trabalho, devendo ser 
compatíveis com seus conhecimentos e experiência.

Art. 10º São deveres do voluntário:

I - respeitar as normas legais e regulamentares, cumprindo 
fielmente o plano de trabalho pactuado;

II - acolher, com respeito e urbanidade, as orientações 
e determinações do responsável pela coordenação e 
supervisão de seu trabalho;

III - atuar de forma integrada e coordenada com os 
servidores do IEPA;

IV - manter sigilo sobre assuntos dos quais, em razão de 
seu trabalho no IEPA, tiver conhecimento;

V- economizar os recursos que lhe forem disponibilizados 
e zelar pelo patrimônio público;

VI- apresentar assiduidade conforme descrito no plano de 
trabalho.

Art. 11 A seleção dos voluntários será realizada pelo 

Serviço de Recursos Humanos –SRH com a colaboração 
das unidades interessadas, compreendendo as etapas de 
análise da documentação apresentada pelo candidato, 
identificação de seu perfil e, se necessário, entrevista 
com a unidade em que se dará a prestação do serviço 
voluntário.

§ 1º A seleção de voluntários destinados a atuar nas 
coordenações de pesquisa será realizada pelo Conselho 
de Coordenação de Pesquisa, seguindo os critérios do 
caput quanto à análise e identificação de perfil.

§ 2º A unidade que pretender utilizar a prestação de serviço 
voluntário deve informar seu interesse ao SRH, indicando 
o número de vagas, as atividades a serem desenvolvidas, 
as áreas de conhecimento e os demais requisitos a serem 
observados na seleção dos voluntários.

§ 3º As propostas de candidatos aprovados na seleção 
deverão ser encaminhadas para a Comissão de Serviço 
Voluntário para apreciação e homologação.

Art. 12 O trabalho do voluntário deve ser prestado no 
horário de expediente do IEPA, consoante a necessidade 
da unidade onde se realizará o serviço.

Art. 13 A unidade em que o voluntário prestar serviços 
informará ao SRH os dias em que ele não cumprir suas 
tarefas, para fins de registro e cômputo na certificação 
que lhe será concedida.

Art. 14 As partes estabelecerão, por consenso, a duração 
do serviço voluntário, que não excederá um ano.

§ 1º Poderá haver renovação ou prorrogação, mediante 
avaliação dos resultados apresentados de acordo com o 
Plano do Trabalho.

§ 2º A qualquer tempo pode haver cessação dos efeitos 
do termo de adesão e o voluntário poderá, quando achar 
conveniente, solicitar seu afastamento do programa 
comunicando sua decisão com antecedência de 05 
(cinco) dias úteis da data em que pretender interromper 
a prestação.

Art. 15 A Comissão criada no Art. 7º decidirá as questões 
omissas.

Art. 16 Esta Ordem Interna entra em vigor na data de 
sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá

Macapá, 20 de Janeiro de 2021.

JORGE ELSON SILVA DE SOUZA
Diretor - Presidente
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TERMO DE ADESÃO AO TRABALHO VOLUNTÁRIO

Nome da Instituição: Instituto de Pesquisas Cientificas 
Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA
Endereço:

Representante Legal:

Nome do voluntário:

Endereço:

Formação:

Data do Nascimento:

Documento de identidade:

CPF:

Referências pessoais:

1. O trabalho voluntário a ser desempenhado junto a esta 
instituição, de acordo com a Lei nº 9.608 de 18/02/98, 
e Ordem Interna nº 001/2021-IEPA, é atividade não 
remunerada, com finalidades cientificas e de comunicação 
da ciência, e não gera vínculo empregatício nem funcional, 
ou quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
afins.

2. Compete ao voluntário participar das atividades 
acordadas e cumprir com desempenho e interesse a 
atividade estabelecida.

3. Será de inteira responsabilidade do Voluntário, qualquer 
dano ou prejuízo que causar, se comprometendo inclusive 
neste ato.

4. Por conta e a cargo do Voluntário, durante o 
período de realização do trabalho voluntário, o 
mesmo estará segurado contra acidentes pessoais 
sob a APÓLICE nº ____________________ 
(Seguradora:____________________), bem como o 
Voluntário isenta plenamente a Instituição de qualquer 
responsabilidade referente a acidentes pessoais 
ou materiais, que por ventura, venha a ocorrer no 
desempenho de suas atividades.

5. O desligamento do voluntário nas atividades da 
Instituição poderá ocorrer a qualquer momento, 
independente de aviso prévio ou qualquer outro meio, 
bastando apenas o desejo expresso de uma ou outra 
parte.

Trabalho voluntário na coordenação de:

Área de atividade:

Supervisor:

Tarefa específica:

Duração:

Horários:

Resultados esperados:

Este contrato é válido pelo período de duração citado 
acima, a partir da data de sua assinatura, sendo 
prorrogável com assinatura de Termo Complementar.

Declaro estar ciente da legislação específica sobre 
Serviço Voluntário e que aceito atuar como Voluntário nos 
termos do presente Termo de Adesão.

Macapá____/____/____.

Assinatura do Voluntário

Diretor Presidente do IEPA

Coordenação de Pesquisa

Diretor de Pesquisas

HASH: 2021-0120-0004-8862

PORTARIA Nº 004/2021-GAB/IEPA

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. 
nº 0338, de 16 de abril de 1997, alterada  pela Lei  n º 
0699, de 28 de junho de 2002,  Decreto nº 4476, de 15 
de outubro de 2019 e tendo em vista o teor do Memo nº 
002/2021 – DPCDT/IEPA de 16 de Janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art.1º - Homologar o deslocamento do servidor, ALLAN 
KARDEC RIBEIRO GALARDO, Diretor de Pesquisa 
Cientifica e Desenvolvimento Tecnológico, Código 70% 
do FGS-04, para viajar da sede de suas atribuições 
em Macapá, até a cidade de Brasília/DF, com objetivo 
de participar de reunião no Ministério da Saúde com a 
finalidade de discutir com o grupo técnico da Secretaria 
de Vigilância em Saúde (SVS) projetos em parceria com o 
Instituto, no período de 18 e 21/01/2021. Sem ônus para 
o Instituto.

Art.2º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 20 de Janeiro de 2021.

JORGE ELSON SILVA DE SOUZA
Diretor - Presidente

HASH: 2021-0120-0004-8861
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PORTARIA Nº 005/2021-GAB/IEPA

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. 
nº 0338, de 16 de abril de 1997, alterada  pela Lei  n º 
0699, de 28 de junho de 2002,  Decreto nº 4476, de 15 
de outubro de 2019 e tendo em vista o teor do Memo nº 
002/2021 – DPCDT/IEPA de 16 de Janeiro de 2021.                                           

RESOLVE:

Art.1º - Designar o servidor, LUIS MAURICIO ABDON DA 
SILVA, Coordenador de Pesquisa, Código FGS-3, para 
exercer interinamente e em substituição o Cargo de Diretor 
de Pesquisa Cientifica e Desenvolvimento Tecnológico, 
Código 70% do FGS-04, durante o impedimento do titular, 
ALLAN KARDEC RIBEIRO GALARDO, no período de 
18 a 21/01/2021.

Art.2º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 20 de Janeiro de 2021.

JORGE ELSON SILVA DE SOUZA
Diretor - Presidente

HASH: 2021-0120-0004-8852

Instituto de Administração
Penitenciária do Amapá

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciária 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar - IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Costa, no 
uso de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D. 087/2020/COLPE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada pela 
Portaria nº 087/2020, de dia 09 de dezembro de 2020, que 
teve como último ato a diligência de notificação pessoal, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 256 do Código de Processo Civil e parágrafo 3º 
do artigo 26 da lei 9784/99, CITA, pelo presente edital, 
por se encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. 
WANDERLEI PENA ALVES (CAD.009135) a comparecer 
pessoalmente no dia 26 de janeiro de 2021, a partir das 
08h00min, na sede deste Órgão, prédio da Corregedoria, 
sala do Núcleo Disciplinar, sito à Rodovia Duca Serra, S/N, 
Macapá-AP, para prestar esclarecimentos nos autos do 
Processo supra, o qual tem por objeto apuração de falta 
disciplinar grave da lei 7.210/84. Ressalta-se que o não 
comparecimento do citado não implica no impedimento dos 

trabalhos, bem como não acarretará em reconhecimento 
da acusação. Os autos desse mencionado processo 
podem ser consultados, em horário oficial de expediente, 
na sede do Instituto de Administração Penitenciária do 
Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Dec. Nº 840/2017-GEA

HASH: 2021-0120-0004-8887

EDITAL DE CITAÇÃO

Presidente do Instituto de Administração Penitenciária 
do Estado do Amapá-IAPEN/Presidente do Núcleo 
Disciplinar - IAPEN, Lucivaldo Monteiro da Costa, no 
uso de suas atribuições legais.

Ref. P.A.D. 088/2020/COLPE/ND/IAPEN.

O Diretor Presidente do Iapen, em vista da necessidade 
de andamento dos trabalhos da comissão designada pela 
Portaria nº 088/2020, de dia 09 de dezembro de 2020, que 
teve como último ato a diligência de notificação pessoal, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 256 do Código de Processo Civil e parágrafo 
3º do artigo 26 da lei 9784/99, CITA, pelo presente 
edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
o Sr. WELLINGSON RODRIGO MARQUES FREITAS 
(CAD.019473) a comparecer pessoalmente no dia 26 de 
janeiro de 2021, a partir das 08h00min, na sede deste 
Órgão, prédio da Corregedoria, sala do Núcleo Disciplinar, 
sito à Rodovia Duca Serra, S/N, Macapá-AP, para prestar 
esclarecimentos nos autos do Processo supra, o qual 
tem por objeto apuração de falta disciplinar grave da lei 
7.210/84. Ressalta-se que o não comparecimento do 
citado não implica no impedimento dos trabalhos, bem 
como não acarretará em reconhecimento da acusação. 
Os autos desse mencionado processo podem ser 
consultados, em horário oficial de expediente, na sede do 
Instituto de Administração Penitenciária do Amapá.

Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente do IAPEN
Dec. Nº 840/2017-GEA

HASH: 2021-0120-0004-8881

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

PORTARIA Nº 016 / 2021-DETRAN/AP, DE 20 DE 
JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre adequações de serviços públicos no âmbito 
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do DETRAN-AP em decorrência do DECRETO Nº 0154, 
de 19 de janeiro de 2021, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).  

O DIRETOR – PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 054, de 02 de janeiro de 2015.

CONSIDERANDO o mandamento contido no art. 3º do 
Decreto n.° 0154, de 19 de janeiro de 2021, do Governo 
do Estado do Amapá, que dispõe sobre novas restrições 
de aglomerações de pessoas de forma mais rígida 
temporariamente, com a finalidade de reduzir os riscos 
de transmissão do novo coronavírus (COVID-19), e adota 
outras providências; e 

CONSIDERANDO por fim, o princípio da supremacia do 
interesse público. 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as atividades e serviços públicos 
presenciais, não essenciais, na Sede do DETRAN, nas 
Circunscrições Regionais de Trânsito e nos balcões 
de atendimento no SIAC no período de 20/01/2021 a 
26/01/2021. 

§ 1º Permanecerão ativos os serviços que possam ser 
realizados pelo site do DETRAN ou portal de serviços do 
GEA. 

§ 2º Permanecerá ativo o serviço de devolução de 
veículos removidos ao depósito do DETRAN, mediante 
agendamento prévio pelo telefone 96 98405-0993. 

§ 3º Pela natureza de serviços essenciais, decorrente 
da segurança na utilização da via, permanecerão ativos 
os serviços de fiscalização de trânsito e os serviços de 
engenharia e sinalização de tráfego. 

Art. 2º Todos os setores envolvidos em serviços de cunho 
administrativo, técnico e operacional do DETRAN, que 
não estejam envolvidos em serviços essenciais, deverão 
produzir em regime de teletrabalho, sobreaviso ou escala, 
preferencialmente nesta ordem, sempre observando os 
critérios de biossegurança e não aglomeração. 

Art. 3º Todos os serviços referentes à condutores, à 
veículos e infrações já agendados anteriormente para o 
período de 20/01/2021 a 26/01/2021 estão suspensos. 

Art. 4º A partir do dia 27.01.2021, não havendo 
prorrogação de medidas restritivas, os agendamentos 
serão restabelecidos em nova data e novo cronograma 
de atendimento será divulgado no site do DETRAN. 

Art. 5º O DETRAN/AP realizará monitoramento diário da 
pandemia junto às autoridades competentes, comunicando 

fatos relevantes a todos os agentes públicos da instituição 
e aos usuários de seus serviços, se necessário, tomando 
novas medidas de prevenção. 

Art. 6º Casos omissos serão solucionados pela Direção 
com assessoramento da Procuradoria Jurídica e pelo 
Gabinete da Presidência. 

Art. 7º O Gabinete da Presidência deverá adotar demais 
medidas de difusão da presente Portaria à todos os 
setores do DETRAN. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0120-0004-8882

Junta Comercial do Amapá

PORTARIA Nº 002/2021 – JUCAP DE 11 DE JANEIRO 
DE 2021

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 06/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21981/1932 e as orientações do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, que 
dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para Tradutor ad hoc a Sra. IZABELA 
MARIA DO SOCORRO FERNANDES E FERNANDEZ 
SALAZAR, brasileira, casada, RG 378854 – SSP/AP, 
CPF 167.302.162-04, com formação acadêmica Bacharel 
em Administração, pós graduada em Comércio Exterior, 
residente e domiciliado na Avenida Raimundo Alvares da 
Costa, nº 1339-D, Bairro Jesus de Nazaré, na cidade de 
Macapá-AP, para fins de realizar a tradução de 02 (dois) 
documentos, sendo estes, Certidão de Casamento e 
Acordo do Divórcio , de SÉBASTIEN MICHEL ANDRÉ 
VARNEAU e LÚCIA HELANA DA SILVA MONTEIRO, do  
Idioma Francês para o Idioma Nacional Brasileiro.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.
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Raimundo Simão Batista
Presidente em Exercicio/JUCAP

HASH: 2021-0120-0004-8864

PORTARIA Nº 004/2021 – JUCAP DE 15 DE JANEIRO 
DE 2021
 
O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 06/2018-JUCAP.

Considerando o Decreto 21981/1932 e as orientações do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, que 
dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula e seu 
cancelamento de tradutor público e intérprete comercial.

Art. 1º - Nomear para Tradutor ad hoc o Sr. JEAN PIERO 
SEMBER GAYOSO, brasileiro, solteiro, RG 444291-
AP, CPF nº 815.499.202-78, residente e domiciliado na 
Av. Anatair Monteiro da Piedade, nº 10-A, bairro Nova 
Esperança, na cidade de Macapá-AP, para fins de 
realizar a tradução de Certidão de Casamento expedida 
em 11.01.2005 e Registro de Identidade expedido em 
21.08.2012 do Sr. Cristian Winter, do Idioma Português 
para o Idioma Nacional Espanhol.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Raimundo Simão Batista
Presidente em Exercicio/JUCAP

HASH: 2021-0120-0004-8853

Centro de Reabilitação do Amapá

TERMO DE ADESÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 071/2020-CLC/PGE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020-CLC/PGE

DECLARO, para os devidos fins que o Centro de 
Reabilitação do Estado do Amapá-CREAP, nos termos 
do Decreto nº 3182/2016, de 16 de setembro de 2016, 
adere a Ata de Registro de Preços nº 038/2020-CLC/
PGE, referente ao Pregão Eletrônico nº 038/2020-CLC/
PGE/AP, de acordo com o ofício de adesão nº 192/2020-

GAB/CREAP de 16/11/2020 e ofício de autorização de 
adesão nº. CE 024/2020-MEGAMIX de 17/11/2020, tendo 
como registrada a empresa E.P. DA SILVA SANTOS 
EIRELLI, CNPJ nº 16.826.319/0001-00, para Aquisição 
de Equipamentos e Suprimentos de Proteção Individual e 
Higienização, visando atender as necessidades do Centro 
de Reabilitação do Estado do Amapá-CREAP.

Macapá-AP, 19 de Janeiro de 2021.

Amaury Barros Silva
Diretor Presidente CREAP
Decreto nº 3525/Set.2017

HASH: 2021-0120-0004-8865

Instituto de Terras

PORTARIA (P) N° 06/2021-GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ-AMAPÁ TERRAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.974 
de 11 de setembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Servidor WESLYN IVAN CHAVES 
FIGUEIREDO Gerente do Núcleo de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 013/2020 - UCCC/AMAPÁ TERRAS e Contrato 
nº 014/2020-UCCC/AMAPÁ TERRAS, que versa sobre 
Aquisição de Equipamento de Informática – Processo nº 
0035.0333.1961.0005/2020-NAF/APTERRAS.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ 
TERRAS.

Macapá-AP, 19 de Janeiro de 2021.

JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3974 – 11/09/2019

HASH: 2021-0120-0004-8863

Companhia de Eletricidade do Amapá

AVISO DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 003/2020–PRL/CEA
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2020

Torna-se público que Companhia de Eletricidade do 
Amapá – CEA, realizará o Credenciamento de empresas 
operadoras de cartões de crédito/débito a título não 
oneroso para a Companhia de Eletricidade do Amapá - 
CEA.

Início do Credenciamento: 21/01/2021

Fim do Credenciamento: 21/02/2020.

Os interessados poderão adquirir, gratuitamente, o Edital 
completo e seus Anexos na sala da PRL da CEA, nos 
endereços: https://compras.portal.ap.gov.br/ e https://cea.
portal.ap.gov.br/

OBS: As empresas credenciadas para prestação de 
serviço, objeto do Edital, no Governo do Estado do Amapá, 
deverão obrigatoriamente atender a este chamamento.

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2021.

José Domingos Rodrigues Pinto
Pregoeiro

HASH: 2021-0120-0004-8891

Companhia de Água e
Esgoto do Amapá

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2019 - CAESA 

CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgoto do 
Amapá – CAESA. CONTRATADA: SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº. 
12.884.672/0004-39.DO OBJETO:  prorroga-se o prazo 
de vigência por mais 12 (doze) meses a contar do dia 
08 de janeiro de 2021 até o dia 08 de janeiro de 2022, 
conforme Cláusula Décima Quarta do contrato original. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei 8.666/93, na 
Cláusula Décima Quarta do Contrato Original e Processo 
Administrativo 0044/2020. DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas e ratificadas, por força deste ato, todas as demais 
cláusulas do Contrato. Data da assinatura: 04/01/2021.

Valdinei Santana Amanajás
Diretor Presidente/CAESA

HASH: 2021-0115-0004-8560

PUBLICIDADE
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº051, DE 19 DE JANEIRO DE 2021.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensor 
Público e designa o Defensor Público que acumulará 
extraordinariamente suas atribuições durante o período 
de usufruto, na 1ª Defensoria Pública Especializada de 
Juizado da Criança e do Adolescente – Santana.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000049/2021 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual 
nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folga do Defensor 
Público EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS, que exerce 
suas atividades na 1ª Defensoria Pública Especializada 
de Juizado da Criança e do Adolescente – Santana, nos 
dias 19/01/2021 e 20/01/2021.

Art. 2º. O Defensor Público ROMULO QUEIROZ DE 
CARVALHO acumulará extraordinariamente o exercício 
das atribuições do Defensor Público EDUARDO PEREIRA 
DOS ANJOS, na 1ª Defensoria Pública Especializada de 
Juizado da Criança e do Adolescente – Santana, nos dias 
19/01/2021 e 20/01/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 19 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0120-0004-8878

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº055, DE 19 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação em cargo em comissão.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear Gerson de Sousa Costa para exercer 
o cargo em comissão de Responsável Técnico Nível I – 
Unidade de Web, Código CCDP-1, da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá, a contar de 13 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 13 de janeiro de 2021.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Macapá, em 19 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2021-0120-0004-8875

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº052, DE 19 DE JANEIRO DE 2021.

Designa o Defensor Público que substituirá o exercício 
das atribuições do Defensor Público EDUARDO PEREIRA 
DOS ANJOS, na Coordenação do Núcleo Criminal e de 
Atendimento a Criança e Adolescente - Santana.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº200000049/2021 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 93 da Lei Complementar Estadual 
nº121/2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº051/2021DPE-AP,
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R E S O L V E:

Art. 1º. O Defensor Público ROMULO QUEIROZ DE 
CARAVALHO substituirá o exercício das atribuições do 
Defensor Publico EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS, 
na Coordenação do Núcleo Criminal e de Atendimento a 
Criança e Adolescente - Santana, nos dias 19/01/2021 e 
20/01/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 19 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0120-0004-8867

Prefeitura Municipal De

Itaubal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2019-PMI. 
Processo nº 0079/2019. Decorrente da Tomada de Preços 
nº 001/2019-CPL/PMI. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Elaboração de Projetos Básicos 
e Executivos de Engenharia e Arquitetura de Mádio e 
Grande Porte para atender as necessidades do Município 
de Itaubal, conforme condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. E de acordo com o memorial descritivo 
e Planilha Orçamentária, incluindo todos os materiais/
maquinários necessários a execução dos serviços. 
Objeto do 2º Termo Aditivo: a prorrogação do prazo 
de execução por mais 12 (doze) meses.. Signatários: 
José Serafim Picanço Filho - pela Contratante e Sandro 
Raimundo Gomes Barreto - pela Contratada. Data de 
Assinatura: 30/12/2020.

HASH: 2021-0119-0004-8814

Publicações Diversas

LICENÇA DE OPERAÇÃO

NUTRATIVO LTDA EPP
CNPJ 24.724.111/0001-09

Torna público o recebimento da Licença de Operação, 
concedida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente – 
SEMA, para o funcionamento de uma Fábrica de Ração 
Animal, localizado na Rod. Macapá/Mazagão, Lote 03, 

Quadra F1, Setor 19, Distrito Industrial, Município de 
Santana, Estado do Amapá.

HASH: 2021-0118-0004-8685

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

DE FUNDAÇÃO DA AJMFNSF - ASSOCIAÇAO JUNTOS 
E MISTURADOS DE FUTEBOL DA PRAÇA NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA

1. Ficam convocados todos os interessados a se reunir 
em Assembleia Geral de Fundação da ASSOCIAÇAO 
JUNTOS E MISTURADOS DE FUTEBOL DA PRAÇA 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, a ser realizada no dia 29 
de Janeiro de 2021, na Praça Nossa Senhora de Fátima, 
Avenida Padre Júlio, S/N, Santa Rita, Macapá - AP, 
68900-000. A assembleia será instalada com o número 
de presentes, em primeira convocação, as 18:00 horas e 
em segunda convocação as 18:30 horas.

2. Ordem do Dia:

a. Deliberar sobre a Constituição/Fundação da Associação;
b. Deliberar sobre aprovação do Estatuto Social da 
Associação;
c. Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria 
Executiva;
d. Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho 
Fiscal;
e. Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho 
Deliberativo;
f. Deliberar sobre a “Taxa de Associação” para associados- 
valor, índice de correção anual e periodicidade.

Na Assembleia os presentes deverão estar munidos de 
documentos de identidade (RG ou CNH).

A presente Assembleia terá sua respectiva ata 
confeccionada, lida e aprovada na mesma data da sua 
realização.

Macapá-AP 20 de Janeiro de 2021
Gaennys Joaquim Barbosa Ferreira - Convocante

HASH: 2021-0112-0004-8246

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Caixa Escolar EMEI Pai Nosso, em uso 
das suas atribuições legais, deixa público e convoca 
funcionários, pais de alunos e representantes da 
comunidade, para eleição e posse da diretoria e conselho 
fiscal do caixa escolar da EMEI Pai Nosso, que acontecerá 
no dia 12 de Fevereiro de 2021, ás 10:00h, na quadra da 
escola, situada na Rua Roberto Ferreira da Silva, 201, 
Bairro Santa Rita, no Município de Macapá, estado do 
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Amapá.

Macapá-Ap, 18 de Janeiro de 2021
___________________________________

Benedita do Socorro Sousa de Sousa
Presidente

HASH: 2021-0120-0004-8847
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